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Oficio nº 921/2024-GP. Tremembé, 07 de novembro de 2024. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Atendendo ao solicitado no Requerimento n® 167/2024, de autoria do nobre Edil 

Senhor César Augusto Marques, cumpre-nos encaminhar as informagdes prestadas pela 

Secretaria Adjunta de Mobilidade Urbana e Cooperagdo em Seguranga Pública desta 

municipalidade. 

Nesta oportunidade, renovamos a Vossa Exceléncia e aos doutos pares que 

compdem essa Casa de Leis, nossos protestos de respeito. 

CLEMENTE ANT' E LIMA NETO 

Prefeito Municipal 

. 

Camara Muricipal da Estância 

Turística de Tremembé 

Protocolo Nº 4926 

Datac& L2 24 
Exmo. Sr. 

RICARDO ALEXANDRE DE TOLEDO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
TREMEMBE-SP. 
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Tremembé, 06 de novembro de 2024 

Da: Secretaria de Mobilidade Urbana e Cooperagao em Seguranga Publica 

Para: Gabinete do Prefeito 

Anexo: Oficio empresa ABC Transporte 

Prezado Secretario, 

Em atendimento ao Requerimento nº 167/2024, da Camara Municipal da 

Estancia Turistica de Tremembé, de autoria do nobre Edil Senhor Cesar Augusto 

Marques, que solicita informagdes sobre e empresa ABC Transporte. Segue: 

Encaminhamos a resposta dos questionamentos, que foram enviadas a 

empresa ABC Transportes Coletivos Vale do Paraiba LTDA referente a linha 58, 

em especifico o bairro Kanegae, que foi verificado divergéncia operacional, sendo 

que o atendimento ja está normalizado, conforme documento anexo. 

Atenciosamente, 

M{Eflc' les Macigf Alves Junior 

SECRETARIO AD E MOBILIDADE URBANA E
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1ABO 
TRANSPORTES 

Taubaté, 04 de novembro de 2024. 

EXCELENTISSÍMO SENHOR CLEMENTE ÂNTONIO DE LIMA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ — SP. 

C/c ao Ilustríssimo Sr. Euclides Maciel Alves Júnior 

Secretário Adjunto de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública da Estância Turística de 

Tremembé, 

OFÍCIO 163/2024 

REF.: Resposta ao ofício 58/2024 — cumprimento de itinerário da Linha 58 

ABC TRANSPORTES COLETIVOS VALE DO PARAÍBA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n. º 45.176.864/0001-05, estabelecida na Av. José Benedito Miguel de Paula, n. º 2.000, 

nesta Cidade de Taubaté-SP, na condição de Concessionária do Serviço Municipal de Transporte Público do 

Município de Tremembé, vem respeitosamente junto à V. Sa., informar que foi verificado jun.to ao setor 

responsével, e que houve uma divergéncia operacional, sendo que o atendimento está devidamente 

normalizado. 

Permanecemos a disposi¢do para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ABC Transpofi‘mx@;o Paraiba Ltda. 

Adriana C B Bertini 

Gerencia 

GONTATOS  TEL(12)3634:8500 /5P 
ATENDIMENTO@ABCTRANSPORIES, 
WWW.ABCTRANSPORTES.COM.BR 

MR 

ABG TRANSPORTES COLETIVOS VALE DO
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